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I – RELATÓRIO

Trata o presente parecer da retificação do Parecer CNE/CES nº 245/2004, relativo ao 
reconhecimento  do  curso  de  Direito,  bacharelado,  ministrado  pelo  Centro  Universitário 
Metodista Izabela Hendrix, mantido pelo Instituto Metodista Izabela Hendrix.

Embora no item “Assunto” do Parecer 245/2004 conste  a  denominação correta da 
Instituição  –  Centro  Universitário  Metodista  Izabela  Hendrix  –  no  Voto  do  Relator  a 
denominação  da  IES foi  consignada  de  forma  incompleta  –  Centro  Universitário  Izabela 
Hendrix.

II – VOTO DO RELATOR

Constatado  o  equívoco,  voto  no  sentido  de  que  o  Voto  do  Relator  do  Parecer 
CNE/CES nº 245/2004 seja retificado, passando a ter a seguinte redação:

Por  todo  o  exposto,  voto  favoravelmente  ao  reconhecimento  do  curso  de  
Direito,  bacharelado,  pelo  prazo  de  5  (cinco)  anos,  ministrado  na  Rua  Gonzales 
Pecotche, nº 300, Bairro Vila da Serra, na cidade de Nova Lima, em Minas Gerais,  
pelo  Centro  Universitário  Metodista  Izabela  Hendrix,  mantido  pelo  Instituto  
Metodista Izabela Hendrix, com sede em Belo Horizonte, no Estado de Minas Gerais.

Brasília (DF), 24 de fevereiro de 2005.

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Relator
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III – DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do Relator.
Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2005.

Conselheiro Edson de Oliveira Nunes – Presidente

Conselheiro Antônio Carlos Caruso Ronca – Vice-Presidente
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